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AVISO DE EDITAL Nº 001/2023

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação (PPGCC) da

Universidade Federal de Goiás vem tornar público aos(às) interessados(as) que estarão abertas as

inscrições para o processo seletivo visando ao ingresso no Mestrado e Doutorado no ano letivo de

2024.

As inscrições serão realizadas no período de 04/09/2023 até as 16h do dia 10/10/2023,
exclusivamente por meio eletrônico pelo sistema de inscrição disponível no endereço eletrônico

http://sgps.inf.ufg.br/app/user/. Outras informações podem ser obtidas também pelo site do Programa

(https://ppgcc.inf.ufg.br) ou por e-mail (selecao.ppgcc@ufg.br).

Goiânia, 21 de Agosto de 2023.

Prof. Dr. Fabrízzio Alphonsus Alves de Melo Nunes Soares

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação

http://sgps.inf.ufg.br/app/user/
http://ppgcc.inf.ufg.br
mailto:selecaoppgcc@inf.ufg.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

EDITAL Nº 001/2023

EDITAL DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação (PPGCC), com sede

no Instituto de Informática da UFG, localizado no Campus Samambaia, na Cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, torna públicas as normas do Processo Seletivo 001/2023 para o preenchimento
de vagas para o primeiro e segundo semestres letivos de 2024, nos níveis de Mestrado e
Doutorado, em conformidade com as exigências do Regulamento do PPGCC (Resolução CEPEC
Nº 1622/2018), da Resolução CEPEC Nº 1403/2016, da Resolução CONSUNI Nº 07R/2015, da
Portaria Nº 1049/2019, da Instrução Normativa PRPG Nº 16/2023 e conforme as diretrizes para a
política linguística da pós-graduação da UFG.

1.2. O Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação (conceito 4 na avaliação da CAPES)
visa a preparação de profissionais para o exercício das atividades de docência, pesquisa e
inovação em Computação. O Programa conta com as seguintes linhas de pesquisa:
a. Metodologias e Técnicas de Computação (MTC).
b. Fundamentos de Computação (FC).
c. Sistemas Inteligentes e Aplicações (SIA).
d. Sistemas de Computação (SC).

1.3. Informações sobre o PPGCC poderão ser obtidas no site https://ppgcc.inf.ufg.br.
1.4. O curso poderá oferecer bolsas, cuja concessão se efetuará em função de sua disponibilidade e

segundo critérios fixados pelas agências de fomento e pela Comissão de Bolsas do Programa.
1.5. Este Edital é válido pelo período que transcorre entre a sua publicação e 30 dias após o término

das matrículas para o segundo semestre letivo de 2024 no Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Computação.

2. DO PÚBLICO
2.1. Estão habilitados à inscrição os(as) portadores(as) de títulos de Graduação, para vagas de

Mestrado, ou Pós-Graduação stricto sensu, para vagas de Doutorado, em Ciência da Computação
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ou áreas afins, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), assim como
concluintes que comprovem essa condição mediante documento expedido pela coordenação do
curso que ateste estarem aptos(as) a obter a titulação antes da primeira matrícula no Programa.

3. DAS VAGAS
3.1. As vagas para mestrado e doutorado serão oferecidas por linha de pesquisa, totalizando 47 vagas

para o mestrado e 20 vagas para doutorado para matrícula no ano letivo de 2024. O(A)
candidato(a) poderá se inscrever em apenas uma linha de pesquisa. As vagas, segundo as linhas
de pesquisa e nível (mestrado e doutorado), podem ser vistas no quadro a seguir:

Linha de pesquisa Total de Vagas
MESTRADO

Total de Vagas
DOUTORADO

Fundamentos de Computação (FC) 4 3

Metodologias e Técnicas de Computação (MTC) 5 2

Sistemas de Computação (SC) 12 7

Sistemas Inteligentes e Aplicações (SIA) 26 8

Total 47 20

3.2. De acordo com a Resolução CONSUNI 07R/2015, do total de 67 vagas oferecidas, 35 delas estão
reservadas para candidatos(as) pertencentes a grupo(s) minorizado(s) (mais especificamente,
pessoa negra (preta, parda), indígena, negra quilombola e demais integrantes de Povos e
Comunidades Tradicionais (PCTs), pessoa em situação de migração forçada, cigana, mulheres
mães e tutores(as), pessoa trans (travestis e transexuais), pessoa surda e pessoa com
deficiência), visando ao atendimento da política de ação afirmativa na Pós-Graduação. Estas
vagas estão distribuídas pelas linhas de pesquisa e níveis da seguinte forma:

Linha de pesquisa Total de Cotas
MESTRADO

Total de Cotas
DOUTORADO

Fundamentos de Computação (FC) 2 2

Metodologias e Técnicas de Computação (MTC) 3 1

Sistemas de Computação (SC) 6 4

Sistemas Inteligentes e Aplicações (SIA) 13 4

Total 24 11

3.3. Além das 67 vagas mencionadas no item 3.1 serão oferecidas nesta seleção 2 (duas) vagas
adicionais para mestrado e 1 (uma) vaga adicional para doutorado, denominadas de vagas extras
(independentemente da reserva para os grupos minoritários, prevista na Resolução CONSUNI
07R/2015), para servidores(as) Técnico - Administrativos(as) em Educação TAEs (Programa
Qualificar).
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3.4. O preenchimento das vagas, obedecendo à oferta estabelecida no item 3.1 deste Edital, será
realizado de acordo com a classificação e aprovação dos(as) candidatos(as), considerando que
esses(as) concorrem para a(s) vaga(s) disponibilizada(s) nas linhas de pesquisa indicada(s)
previamente.

3.5. Não haverá obrigatoriedade do preenchimento total de vagas.
3.6. De acordo com o § 1º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, candidatos(as) pertencentes

aos grupos minorizados concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

3.7. De acordo com o § 2º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, os(as) candidatos(as)
pertencentes aos grupos minorizados classificados(as) dentro do número de vagas oferecido para
ampla concorrência, não serão computados(as) para efeito do preenchimento das vagas
reservadas, ou seja, não serão considerados(as) cotistas.

3.8. De acordo com o § 4º do Art. 4º da Resolução CONSUNI 07R/2015, não havendo candidatos(as)
pertencentes aos grupos minorizados aprovados(as) em número suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, sendo
preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), observada a ordem de classificação no Processo
Seletivo regido por este Edital.

3.9. Não havendo candidatos(as) aprovados(as) para ocupar as vagas extras mencionadas no item
3.3, estas não serão preenchidas por outros(as) candidatos(as).

3.10. Os(As) candidatos(as) aprovados(as) além do limite de vagas extras mencionadas no item 3.3
serão considerados(as) para classificação entre os(as) candidatos(as) da ampla concorrência.

3.11. De acordo com o Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, e Resolução CONSUNI N.
14/2014, o(a) candidato(a) autodeclarado(a) como trans poderá inscrever-se no processo seletivo
utilizando o nome social. Para tanto, deverá encaminhar solicitação para o endereço eletrônico:
selecao.ppgcc@ufg.br.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 04/09/2023 até as 16h do dia 10/10/2023,

exclusivamente por meio eletrônico, pelo sistema de inscrição disponível no endereço eletrônico
https://sgps.inf.ufg.br/app/user/. Outras informações podem ser obtidas também pelo site do
Programa (https://ppgcc.inf.ufg.br) ou por e-mail (selecao.ppgcc@ufg.br).

4.2. Para realizar a inscrição, o(a) candidato(a) deve preencher o formulário de cadastro de dados
pessoais, o qual inclui: o número do CPF (próprio), os dados do documento de identidade, o
endereço de correio eletrônico (e-mail) válido para contato e uma senha pessoal, dentre outros.

4.3. Quando da realização da inscrição, o(a) candidato(a) assume, sob as penas da lei, conhecer as
instruções específicas do Processo Seletivo e possuir os documentos comprobatórios para
satisfação das condições exigidas por este edital.

4.4. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do(a)
candidato(a), dispondo a Coordenadoria do PPGCC do direito de excluir do processo seletivo,
mesmo que tenha sido aprovado(as) em todas as provas, independentemente de qualquer aviso
ou diligência, aquele(as) que fornecer dados comprovadamente inverídicos, cabendo, neste caso,
ampla defesa.

4.5. Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).
4.6. Para realizar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá proceder da seguinte forma:

a. Acessar o sistema de inscrição SGPS do PPGCC disponível no link,
https://sgps.inf.ufg.br/app/user/, no período de 04/09/2023 até as 16h do dia 10/10/2023.

b. Preencher todos os campos do Formulário de Inscrição, conferir os dados digitados e
confirmá-los, de acordo com as orientações e os procedimentos contidos no Sistema de
Inscrição.
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c. Fazer o carregamento (download) da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor de R$
120,00 que deve ser paga em qualquer agência bancária até o dia 16/10/2023. Em hipótese
nenhuma será devolvida ao(à) candidato(a) a importância recolhida;

d. O(A) candidato(a), no ato da inscrição, deverá fazer o envio (upload) dos arquivos em formato
PDF (observando-se a forma de agrupamento e as restrições de tamanho dos arquivos no
sistema de inscrições) contendo cada um dos documentos dos itens de i a xiv (quando
aplicável), das cópias legíveis dos seguintes documentos:
i. Termo de autodeclaração de pertencimento. Documento a ser entregue apenas pelos(as)

candidatos(as) que optarem por concorrer às vagas destinadas a pessoas pertencentes
aos grupos minorizados, que deverão preencher e assinar o termo de autodeclaração de
pertencimento; termo disponível no Anexo I deste edital e na página
https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024.

ii. Documento de identidade (RG) e CPF para candidatos(as) brasileiros(as), ou cópia de
passaporte válido ou do Registro Nacional de Estrangeiros (RNE), para candidatos(as) de
outras nacionalidades;

iii. Certidão de casamento, nos casos em que houver mudança de nome;
iv. Certificado de Reservista (para candidatos brasileiros do sexo masculino, salvo se o

candidato for indígena) - não será aceita declaração de nada consta emitida pelo serviço
militar;

v. Cópia do Diploma de Graduação, frente e verso, ou documento equivalente (declaração
de conclusão ou certificado de conclusão, desde que a data de emissão do documento
não seja superior a um ano e contenha informação que comprove viabilidade para
término do curso de graduação antes do período de matrícula);

vi. Histórico escolar atualizado do curso de graduação, carimbado e assinado pela instituição
de origem. O carimbo e a assinatura serão dispensados, caso o referido histórico possua
código de verificação de autenticidade;

vii. Para candidatos(as) ao doutorado, cópia do Diploma de Mestrado, frente e verso, ou ata
da defesa, declaração de conclusão ou certificado de conclusão, desde que a data de
emissão do documento não seja superior a um ano e contenha informação que comprove
viabilidade para término do curso de mestrado antes do período de matrícula;

viii. Para candidatos(as) ao doutorado, cópia do histórico escolar atualizado do curso de
mestrado, carimbado e assinado pela instituição de origem. O carimbo e a assinatura
serão dispensados, caso o referido histórico possua código de verificação de
autenticidade;

ix. Curriculum vitae atualizado, gerado diretamente da plataforma Lattes-CNPq
(http://lattes.cnpq.br/). No caso de candidatos(as) estrangeiros(as), o modelo é o mesmo,
podendo ser gerado fora da plataforma Lattes-CNPq;

x. Projeto de pesquisa conforme formato definido no item 5.4 (subitem 2c) deste Edital;
xi. Comprovante dos exames de Língua Estrangeira aceitos pelo PPGCC conforme

apresentado no Anexo II, caso o(a) candidato(a) deseje solicitar dispensa da prova de
Língua Inglesa oferecida neste processo seletivo. O comprovante apresentado deve
conter a nota/pontuação obtida pelo(a) candidato(a) atendendo os parâmetros exigidos
neste edital.

xii. Documento que comprove a condição de pertencente a grupo minorizado, se for o caso,
conforme definido no Termo de autodeclaração de pertencimento, item 4.6 (subitem d-i).
Os documentos e/ou procedimentos necessários à comprovação da autodeclaração do(a)
candidato(a) de pertencimento a determinado grupo minorizado estão definidos nos Art.
2º, 2º-A; 2º-B, 2º-C; 2º-D e 2º-E da Resolução CONSUNI 07R/2015, conforme o caso
(vide Anexo I).
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xiii. No caso de candidatos(as) do Programa Qualificar, Declaração Funcional de servidor(a)
técnico-administrativo em educação da UFG emitida pelo SIGRH (menu
Serviços>Documentos>Declarações>Declaração Funcional).

xiv. Documentos comprobatórios dos itens a serem pontuados na avaliação de currículo (vide
Anexo III), descritos a seguir:
1. Formação;
2. Disciplinas isoladas cursadas no PPGCC/INF-UFG e/ou em outras instituições em

cursos de mestrado/doutorado nos últimos 5 anos e meio (Janeiro/2018 a
Outubro/2023);

3. Produção intelectual dos últimos 5 anos e meio (Janeiro/2018 a Outubro/2023);
4. Experiência em docência nos últimos 5 anos e meio (Janeiro/2018 a Outubro/2023);
5. Monitoria em disciplinas de graduação nos últimos 5 anos e meio (Janeiro/2018 a

Outubro/2023);
6. Participação em projetos de pesquisa nos últimos 5 anos e meio (Janeiro/2018 a

Outubro/2023);
7. Iniciação científica nos últimos 5 anos e meio (Janeiro/2018 a Outubro/2023).

4.7. Em conformidade com a Resolução CEPEC/UFG Nº 1403/2016, ao(à) candidato(a)
estrangeiro(a) com visto de estudante ou turista, fica dispensada a necessidade de
reconhecimento de título no Brasil, tanto para a inscrição quanto para a matrícula no Programa
de Pós-Graduação.

4.8. O(A) candidato(a) estrangeiro(a) que não possuir CPF deve entrar em contato com a Comissão
de Seleção do Programa pelo e-mail selecao.ppgcc@ufg.br para obter instruções específicas
para acesso ao sistema de inscrições.

4.9. O(A) candidato(a) entrangeiro(a) está isento de pagamento da taxa de inscrição, conforme
Instrução Normativa PRPG Nº 16/2023.

4.10. De acordo com Edital PRPG/PROPESSOAS 03/2023, não haverá cobrança de taxa de inscrição
para os(as) servidores(as) técnico(a)-administrativos(as) em educação (TAEs) da UFG no âmbito
do Programa Qualificar.

4.11. O(A) candidato(a) deverá fazer o download do comprovante de solicitação de inscrição gerado
pelo sistema SGPS. O comprovante é o documento que certifica ao(à) candidato(a) a conclusão
da solicitação de inscrição do PPGCC com seus respectivos dados.

4.12. Concluída a solicitação de inscrição, os dados referentes ao(à) candidato(a) ficarão disponíveis
para consulta, conferência, substituição (dentro do prazo de inscrição) e acompanhamento, no
sistema de inscrição do PPGCC (https://sgps.inf.ufg.br/app/user/).

4.13. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições condicionais, extemporâneas, ou por
qualquer meio diverso do especificado no item 4.1.

4.14. Caso o(a) candidato(a) faça mais de um upload ou inscrição, será considerado apenas o último
arquivo/inscrição enviado. Os demais serão excluídos automaticamente.

4.15. Compete ao(à) candidato(a), após realizar o upload da documentação, conferir se o arquivo foi
devidamente gravado.

4.16. O PPGCC não mantém qualquer tipo de registro e/ou histórico dos arquivos enviados pelo(a)
candidato(a).

4.17. A solicitação de inscrição somente será concluída mediante confirmação do recebimento da
documentação exigida no item 4.6, alínea d, e do pagamento do boleto (GRU) em qualquer
agência bancária, impreterivelmente, até o dia 16/10/2023.

4.18. O(A) candidato(a) deve anexar cópia do comprovante de pagamento do boleto (GRU) no
Sistema de Inscrição SGPS até o dia 17/10/2023.

4.19. Recomenda-se que o(a) candidato(a) acesse o Sistema de Inscrição com antecedência à data
de término das inscrições, para organização dos documentos a serem enviados. O PPGCC não
se responsabiliza por qualquer tipo de problema técnico que impeça o envio do formulário de
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inscrição e dos documentos exigidos para efetivar a solicitação de inscrição no prazo
determinado.

4.20. Para solicitar a isenção do pagamento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá: a) ter inscrição no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto
Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022; b) preencher o formulário disponível em
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1333/o/formulario_isencao_de_taxa_2023.pdf. A solicitação
de isenção do pagamento da inscrição via CADÚNICO deve ser feita por meio do formulário
anteriormente referido, que deve ser preenchido, assinado, escaneado e enviado, juntamente
com o Comprovante de inscrição no Cadastro Único
(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/), ao e-mail selecao.ppgcc@ufg.br,
conforme prazo indicado no cronograma (item 7.1, deste edital).

4.21. As informações fornecidas pelo(a) candidato(a) na solicitação de isenção deverão coincidir
integralmente com os dados registrados no Ministério de Desenvolvimento Social – MDS, uma
vez que não haverá alteração nos dados cadastrais referentes a essa solicitação. Será
indeferida a solicitação de isenção cujos dados estejam incompletos e/ou incorretos.

4.22. O(A) candidato(a) não contemplado(a) com a isenção do pagamento de inscrição, caso tenha
interesse em participar do processo seletivo, poderá, por meio do Sistema de Inscrição do
PPGCC (https://sgps.inf.ufg.br/app/user/), solicitar a geração da Guia de Recolhimento GRU e
efetuar o pagamento da inscrição, até o último dia estabelecido no cronograma (item 7.1, deste
edital).

4.23. Aos(Às) candidatos(as) com deficiência – física, visual ou auditiva – é assegurado o direito de
requerer condições para fazer as provas em salas especiais. Tais condições não incluem
atendimento domiciliar.

4.24. Candidatos(as) com deficiência deverão informar no ato da inscrição as condições especiais
necessárias para a realização das provas, devendo anexar declaração ou atestado médico que
especifique o grau ou o tipo de necessidade especial.

4.25. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam às
condições exigidas neste Edital, sendo que, a critério da Comissão de Seleção, outros
documentos poderão ainda ser solicitados.

4.26. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo a
Coordenadoria do PPGCC do direito de excluir do processo seletivo o(a) candidato(a) que não
preencher o formulário de forma completa e/ou que fornecer dados comprovadamente
inverídicos.

4.27. No ato da matrícula, o(a) candidato(a) selecionado(a) deverá apresentar a documentação
mencionada no item 4.6, alínea d, inclusive o comprovante da titulação exigida para ocupar a
vaga, com os meios para validação da documentação divulgados pelos canais oficiais.

4.28. Havendo candidatos(as) com inscrições homologadas autodeclarados(as) como preto(a),
pardo(a), pessoa trans ou pessoa com deficiência, a secretaria do programa informará na página
https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024, oportunamente, os
procedimentos acerca da aferição de pertencimento pela comissão pertinente.

4.29. O(A) candidato(a) que não tiver sua autodeclaração comprovada, antes da finalização do
processo seletivo e divulgação do resultado final do processo seletivo, será classificado(a), no
resultado final, como candidato(a) de ampla concorrência.

4.30. Nos resultados preliminar e final do Processo Seletivo serão indicados quais foram os(as)
candidatos(as) autodeclarados(as) pertencentes aos grupos minorizados e quais foram
selecionados(as) pelo sistema de cotas.
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5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
5.1. O processo de seleção ao Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação será

conduzido pela Comissão de Seleção, de acordo com o regulamento do Programa e com os
procedimentos definidos neste Edital.

5.2. Para a análise e a correção das diferentes formas de avaliação do processo seletivo, a
Comissão de Seleção poderá se organizar em Bancas Examinadoras.

5.3. A Comissão de Seleção e as Bancas Examinadoras serão divulgadas previamente no site
https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024, com prazo
suficiente para solicitação e julgamento de afastamento de um(a) ou mais membros, em casos
de impedimento ou suspeição. O(A) candidato(a) com inscrição homologada poderá alegar
suspeição contra qualquer membro ou suplente da Comissão de Seleção ou das Bancas
Examinadoras, no prazo de dois dias úteis, a contar da divulgação, em aviso público no site do
Programa, dos componentes da banca, formalizada em petição devidamente fundamentada e
instruída com provas pertinentes, destinada à Coordenadoria de Pós-Graduação (CPG) do
PPGCC, apontando uma ou mais restrições estabelecidas nos Artigos 18 e 20 da Lei Nº. 9.784,
de 29 de janeiro de 1999.

5.4. O processo de seleção do PPGCC será desenvolvido de acordo com os procedimentos e etapas
definidos abaixo:

1) Prova de Suficiência em Língua Estrangeira (Eliminatória), com nota entre 0 e 10.
a) A Prova de Suficiência em Língua Estrangeira ocorrerá no dia 06/11/2023 às 14h (horário

de Brasília), conforme consta no Cronograma deste Edital. O link para acesso à plataforma
digital para a realização do exame será divulgado aos(às) candidatos(as) com inscrição
homologada com a antecedência de 24 horas, devendo, o candidato(a), confirmar a
participação pelo e-mail recebido.

b) O exame de suficiência em língua estrangeira contemplará a língua Inglesa. Não será
permitido o uso de dicionário ou qualquer outro recurso de apoio. A prova terá duração
máxima de 2 horas, e a câmera do computador deve permanecer ligada durante esse
período. O(A) candidato(a) deve estar em sala privativa. O acesso à rede de internet de
boa qualidade e a funcionalidade do computador são responsabilidades do(a) candidato(a).
Interrupção na conexão, na transmissão de som ou imagem por mais de 10 minutos
implicam na eliminação do(a) candidato(a) do processo seletivo.

c) A prova de suficiência de língua estrangeira é eliminatória. Será aprovado(a) no exame de
língua estrangeira o(a) candidato(a) que obtiver nota maior ou igual a 6,0 (seis) no exame.

d) Conforme Resolução PPGCC nº 02/2020 - Resolução sobre Suficiência em Língua
Estrangeira publicada em https://ppgcc.inf.ufg.br/p/35372-legislacao, o Exame de Língua
Estrangeira poderá ser substituído por certificado de realização de exames equivalentes
conforme lista apresentada no Anexo II, realizados há menos de três anos, a contar do
último dia do período de inscrição deste edital.

e) Apenas os(as) candidatos(as) aprovados(as) na prova de suficiência em língua estrangeira
serão classificados(as) para as etapas de avaliação do projeto de pesquisa e Avaliação do
Currículo Lattes.

f) Candidatos(as) estrangeiros(as) cuja língua materna seja o inglês serão dispensados(as)
da Prova de Suficiência em Inglês.

g) Candidatos(as) estrangeiros(as) de países não lusófonos estarão dispensados de exames
de suficiência em sua língua materna, que será contabilizada para efeito de comprovação
de suficiência, devendo ser obrigatória, entretanto, a verificação de suficiência em língua
portuguesa, através da apresentação de um certificado, emitido por instituição oficial de
ensino do Português.

h) No caso de candidatos(as) brasileiros(as) que não possuam a língua portuguesa como
língua materna, incluindo etnias indígenas e surdos(as), o português será considerado
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como língua estrangeira mediante comprovação, ou autodeclaração de proficiência na
língua materna no caso de etnias indígenas.

i) Candidatos(as) brasileiros surdos(as) ou indígenas, e estrangeiros(as) deverão comprovar
suficiência em Português através da apresentação de um certificado, emitido por instituição
oficial de ensino do Português. A suficiência em Português, nestes casos, pode ser
comprovada por meio de certificado ou de diploma de graduação em que o Português seja
a língua oficial.

2) Avaliação de Projeto de Pesquisa (Eliminatória e classificatória), com nota de projeto (NP)
entre 0 e 10.
a) A nota (NP) será composta pela nota de projeto escrito (PE) e pela nota de apresentação

do projeto (AP), que serão dadas por uma Banca Examinadora, com composição, bem
como data e hora de realização da avaliação, definidas pela Comissão de Seleção do
PPGCC-UFG e previamente divulgadas conforme Cronograma. A nota NP será calculada
da seguinte forma: .𝑁𝑃 = 𝑃𝐸×0, 5 + 𝐴𝑃×0, 5

b) Os temas/áreas de interesse por linha de pesquisa estão descritos no Anexo V.
c) O formato do projeto escrito e da apresentação oral estão descritos a seguir, assim como

os pontos que serão considerados na avaliação.
i) Formato do Projeto de Pesquisa: O projeto deverá ser formatado com fonte Times

New Roman (espaçamento 1,5) e o corpo do texto deve ter tamanho pelo menos 12.
O projeto deve conter no máximo 10 páginas, incluindo bibliografia e notas, e
excluindo da contagem a folha de rosto. Os dados de identificação do(a) candidato(a)
deverão constar somente na folha de rosto. Recomenda-se seguir o modelo
disponibilizado no sítio do processo seletivo1. Sugere-se como guia de escrita os
seguintes referenciais teóricos (i) WAZLAWICK, Raul Sidnei. Metodologia de
Pesquisa em Ciência da Computação. 3ª Edição, GEN LTC, 2020. (ii)WAZLAWICK,
Raul Sidnei. Uma Reflexão sobre a Pesquisa em Ciência da Computação à Luz da
Classificação das Ciências e do Método Científico. Revista de Sistemas de
Informação da FSMA, Macaé-RJ, n. 06, p. 3-10, 2010. O projeto de pesquisa deve
ser composto dos seguintes itens:

(1) Introdução
(a) Justificativa
(b) Objetivos

(2) Revisão da Literatura
(3) Proposta de Pesquisa

(a) Plano de Trabalho e Cronograma
(4) Referências

ii) Avaliação do Projeto Escrito: a avaliação do projeto será feita pela Banca
Examinadora considerando os quatro critérios listados abaixo, cada um avaliado com
uma nota entre 0 e 10, sendo que a nota PE será obtida por meio da média aritmética
destas notas.
● Aderência à linha de pesquisa do PPGCC escolhida pelo(a) candidato(a):

se o tema se enquadra na linha de pesquisa do Programa;
● Qualidade técnica: a qualidade do texto em termos de uso correto de

vocabulário técnico, clareza da descrição dos objetivos e do problema a ser
abordado, relevância do tema, abrangência e atualidade da revisão da literatura,
domínio do estado da arte e relevância das contribuições esperadas do trabalho,
viabilidade técnica de execução;

1 https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024
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● Qualidade textual e aspectos metodológicos: clareza e organização do texto,
contextualização do trabalho, estrutura do projeto e uso de bibliografia
atualizada;

● Originalidade (projeto de doutorado): a proposta aborda tema novo de
pesquisa ou alteração em método ou forma de solução conhecida de um
problema.

iii) Formato do Exame Oral do Projeto de Pesquisa: O exame terá duração máxima
de 40 minutos, em sessão por meio de videoconferência, sendo que o(a)
candidato(a) terá até 20 minutos para realizar uma EXPOSIÇÃO ORAL sobre o seu
projeto de pesquisa e a sua trajetória profissional e acadêmica. A Banca
Examinadora terá até 20 minutos para arguir o(a) candidato(a). É permitido o uso de
recurso auxiliar de mídia e áudio que o(a) candidato(a) desejar. O(A) candidato(a)
deve se responsabilizar pelo acesso à rede de internet de boa qualidade e à
funcionalidade do computador. Interrupção na conexão, transmissão de som ou
imagem por mais de 10 minutos por parte do(a) candidato(a) ou de algum dos
membros da Banca Examinadora implicam na suspensão da apresentação que deve
ser reagendada para ocorrer até no máximo dois dias após o prazo regular para o
encerramento das apresentações. O reagendamento poderá ocorrer no máximo uma
vez e ficará a critério da Banca Examinadora a definição de quais partes da primeira
sessão deverão ser reapresentadas ou não. A data, o horário e a Banca
Examinadora do exame oral serão divulgados no dia 14/11/2023 no site
https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024,
conforme o Cronograma do processo seletivo. O link (URL) para a sala de
videoconferência será enviado a cada candidato(a) por e-mail com pelo menos 24
horas de antecedência da realização do exame.

iv) Avaliação do Exame Oral do Projeto: O exame oral consistirá na arguição do(a)
candidato(a) pela Banca Examinadora, considerando os quatro critérios listados
abaixo, cada um avaliado com uma nota entre 0 e 10, sendo que a nota AP será
obtida por meio da média aritmética destas notas.
● Domínio e segurança em relação ao tema apresentado, além da postura

do(a) candidato(a) durante a apresentação;
● Apresentação e discussão do projeto do(a) candidato(a): avaliando-se a

capacidade de sustentação dos seus argumentos com clareza, objetividade e
conteúdo;

● Afinidade da experiência anterior com a Linha de Pesquisa escolhida;
● Perspectivas do(a) candidato(a) em relação à sua atuação acadêmica, ao

PPGCC e à pesquisa.
d) A Avaliação do Projeto de Pesquisa é eliminatória e classificatória. Serão considerados(as)

aprovados(as) na Avaliação do Projeto de Pesquisa os(as) candidatos(as) cuja nota NP
seja superior ou igual a 6,0.

3) Avaliação do Currículo Lattes (Classificatória), com nota (CV) entre 6 e 10.
a) Os(As) candidatos(as) serão classificados(as) pela Linha de Pesquisa escolhida.
b) A nota será resultado da soma dos pontos de cada item e normalizada em relação à maior

pontuação obtida dentre os(as) candidatos(as) da mesma linha de pesquisa, com nota
mínima 6,0.

c) A nota CV do currículo Lattes será calculada com base na pontuação e critérios
apresentados no Anexo III deste edital.

d) Somente serão pontuadas as atividades devidamente comprovadas e que estejam
registradas no currículo Lattes.
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5.5. Os(As) candidatos(as) participarão da Prova de Suficiência em Língua Estrangeira e da Avaliação
do Projeto de Pesquisa por meio de videoconferência em sala virtual a ser divulgada por e-mail
aos(às) candidatos(as). As sessões poderão ser gravadas.

5.6. A composição da Comissão de Seleção será divulgada no dia 27/10/2023 no site
https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024.

5.7. Em havendo um menor número de candidatos(as) aprovados(as), após as etapas de avaliação,
em uma ou mais linhas de pesquisa do que o respectivo número de vagas previsto para a linha
neste edital (item 3.1), as vagas remanescentes poderão ser remanejadas para uma ou mais
linhas de pesquisa onde houver número de candidatos(as) aprovados(as) superior ao número de
vagas ofertado pela linha neste Edital (item 3.1). O remanejamento do total de vagas disponíveis
será proporcional ao número excedente de candidatos(as) aprovados(as) em cada linha, conforme
as regras a seguir.

a) Para as linhas de pesquisa com número de candidatos(as) aprovados(as) inferior ao
número de vagas ofertadas, seja VDL o número de vagas disponíveis na linha de
pesquisa, dado pela diferença entre número de vagas ofertadas pela linha (NVL) e o
número de candidatos(as) nela aprovados (CIL). Ou seja VDL= NVL - CIL;

b) O total de vagas disponíveis para remanejamento, VD, é dado pela soma de todos os VDL.
c) Para as linhas de pesquisa com número de candidatos(as) aprovados(as) superior ao

número de vagas ofertadas, seja CDL a quantidade de candidatos(as) aprovados(as) na
linha de pesquisa que excede o número de vagas ofertadas para a linha no edital. Ou seja,
CDL = CIL - NVL;

d) O total de candidatos(as) disponíveis, CD, é dado pela soma dos CDL;
e) A quantidade de vagas que será remanejada para cada linha com candidatos(as)

excedentes é o mínimo entre os valores e ;𝐶𝐷𝐿
𝐶𝐷 * 𝑉𝐷 𝐶𝐷𝐿

f) Para os casos onde houver valor fracionado será aplicado truncamento da parte
fracionária;

g) Caso seja necessário para manter a proporcionalidade de vagas destinadas às cotas para
PPI, o quantitativo apresentado nos artigos 3.2 será ajustado após a nova definição do
número de vagas por linha de pesquisa.

5.8. A classificação dos(as) candidatos(as) será por Linha de Pesquisa e será feita pela listagem em
ordem decrescente dos valores da Nota Final (NF), conforme especificado no item 5.9.

5.9. A nota final ( ) do(a) candidato(a) será calculada com base na seguinte fórmula:𝑁𝐹

,𝑁𝐹 = 𝐶𝑉+𝑁𝑃( )
2

onde é a nota de Avaliação do Currículo Lattes e a pontuação obtida pelo(a) candidato(a)𝐶𝑉 𝑁𝑃
na Avaliação do Projeto de Pesquisa.

5.10. Em caso de empate na Nota Final, a classificação ordinal será feita considerando-se a seguinte
ordem das notas: NP (Nota de Projeto) e AP (Nota de Apresentação do Projeto).

5.11. Será considerado(a) selecionado(a) e, portanto, apto(a) a matricular-se como aluno(a) regular no
Programa, o(a) candidato(a) que tiver sido aprovado(a) e classificado(a) de acordo com o número
de vagas oferecidas por Linha de Pesquisa neste Edital.

5.12. Na divulgação final do resultado do processo seletivo constarão os nomes dos(as) candidatos(as)
selecionados(as), até o limite total de vagas oferecidas pelas linhas de pesquisa, listados em
ordem alfabética.

6. DOS RECURSOS
6.1. A impugnação do edital e a interposição de recurso deverá ser realizada, no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas úteis, a partir do horário da publicação do Edital e da divulgação dos
resultados preliminares do processo seletivo.
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6.2. A interposição de recurso será feita mediante documento formal, conforme modelo disponível no
Anexo VI, enviado à Secretaria do PPGCC no endereço eletrônico selecao.ppgcc@ufg.br. O
recurso deverá ser redigido contendo o nome completo do(a) recorrente e o teor do recurso.
Depois de ser assinado, o documento deverá ser digitalizado no formato PDF antes de enviar à
Secretaria do PPGCC. Documentos em outros formatos (que não PDF) serão considerados nulos.
Não serão aceitos recursos no corpo do e-mail.

6.3. Na interposição de recursos quanto às inscrições homologadas, o(a) candidato(a) não
poderá acrescentar ou substituir qualquer documento exigido para a inscrição.

6.4. Para fins deste Edital, não são considerados dias úteis sábados, domingos e feriados.
6.5. O fuso horário seguido será de Brasília (GMT-3).

7. CRONOGRAMA

7.1. O processo seletivo ocorrerá no período compreendido entre os dias 04/09/2023 e 20/12/2023, de
acordo com o cronograma apresentado a seguir.

Data Descrição
21/08/2023 Publicação do Edital 01/2023.

22 e 23/08/2023 Período para impugnação do edital.
24/08/2023 Resultado das solicitações de impugnação do edital.
04/09/2023 Início do prazo de inscrições no processo seletivo.
04/09/2023 a
25/09/2023

Período para pedido de isenção da taxa de inscrição.

26/09/2023 Divulgação do Resultado Preliminar dos pedidos de isenção.

27 e 28/09/2023 Prazo de recurso contra o Resultado Preliminar dos pedidos de
isenção.

29/09/2023 Divulgação do Resultado Final dos pedidos de isenção.
10/10/2022

(às 16h00min)
Fim do prazo de inscrições no processo seletivo.

16/10/2023 Fim do prazo para pagamento de GRU.

17/10/2023 Fim do prazo para anexação do comprovante de pagamento da GRU
no sistema SGPS.

20/10/2023
Divulgação do resultado preliminar das inscrições homologadas e do
resultado das solicitações de dispensa da prova de suficiência em
língua estrangeira.

23 e 24/10/2023
Prazo de recurso contra o resultado preliminar das inscrições
homologadas e do resultado das solicitações de dispensa da prova de
suficiência em língua estrangeira

27/10/2023
Divulgação do resultado final das inscrições homologadas e do
resultado final das solicitações de dispensa da prova de suficiência em
língua estrangeira.

27/10/2023 Divulgação da composição da Comissão de Seleção do presente
processo seletivo.

30 e 31/10/2023 Prazo de recurso contra a composição da Comissão de Seleção.
01/11/2023 Publicação da composição final da Comissão de Seleção.

06/11/2023 Aplicação da Prova de Suficiência em Língua Estrangeira às 14
horas no horário oficial de Brasília.
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08/11/2023 Divulgação do resultado preliminar da Prova de Suficiência em Língua
Estrangeira.

09 e 10/11/2023 Prazo de recurso contra o resultado preliminar da Prova de Suficiência
em Língua Estrangeira.

14/11/2023 Divulgação do resultado da Prova de Suficiência em Língua Estrangeira
após período de recurso.

14/11/2023
Divulgação da data e hora do Exame Oral do Projeto de Pesquisa e
divulgação da composição das Bancas Examinadoras dos projetos de
pesquisa.

16 e 17/11/2023 Prazo de recurso contra a composição das Bancas Examinadoras dos
Projetos de Pesquisa.

20/11/2023 Divulgação, após período de recurso, da composição das Bancas
Examinadoras dos projetos de pesquisa.

22/11 a 05/12/2023 Realização da avaliação dos projetos de pesquisa e do Exame Oral
dos Projetos pelas Bancas Examinadoras.

08/12/2023 Divulgação dos resultados preliminares da Avaliação do Projeto de
Pesquisa e da Avaliação do Currículo Lattes.

10 a 11/12/2023 Prazo de recurso contra os resultados preliminares da Avaliação do
Projeto de Pesquisa e da Avaliação do Currículo Lattes.

15/12/2023 Divulgação dos resultados finais da Avaliação do Projeto de Pesquisa e
da Avaliação do Currículo Lattes.

15/12/2023 Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo.
18 e 19/12/2023 Prazo de recurso contra o resultado preliminar do processo seletivo.
20/12/2023 Divulgação do resultado final do processo seletivo.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS
8.1. O não comparecimento do(a) candidato(a) (e atrasos superiores a 10 minutos, contados a partir

do horário divulgado em Edital para realização da atividade) em quaisquer das avaliações
resultará em sua eliminação do processo seletivo.

8.2. A atribuição de orientador(a) aos(às) candidatos(as) aprovados será feita a critério da Comissão
de Seleção em conjunto com o corpo docente do Programa observando a disponibilidade de cada
docente.

8.3. A definição do semestre de matrícula do(a) candidato(a) aprovado será feita pela Comissão de
Seleção em conjunto com a coordenação do PPGCC, observando a ordem classificatória dos(as)
candidatos(as) na linha de pesquisa, a disponibilidade do corpo docente e, quando possível, a
preferência indicada pelo(a) candidato(a) na ficha de inscrição.

8.4. A relação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) com a indicação do(a) orientador(a) e do
semestre de ingresso será publicada em
https://ppgcc.inf.ufg.br/p/43481-processo-seletivo-de-alunos-regulares-2024.

8.5. Os períodos de matrícula dos(as) candidatos(as) aprovados no Processo Seletivo serão
divulgados na página do PPGCC (https://ppgcc.inf.ufg.br).

8.6. O(a) candidato(a) aprovado(a) neste processo seletivo e que não realizar a matrícula no ano letivo
de 2024 será considerado(a) desistente.

8.7. O(A) candidato(a) aprovado(a) que possuir qualquer restrição para matrícula no semestre indicado
poderá solicitar a alteração, com até 7 dias de antecedência do período de matrículas do semestre
2024/1, mediante solicitação com justificativa e anuência do(a) orientador(a) indicado(a),
encaminhada para a secretaria do PPGCC pelo e-mail secretaria.ppgcc@ufg.br.
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8.8. A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação das normas para este processo seletivo
contidas nos comunicados e neste edital.

8.9. É de responsabilidade do(a) candidato(a), a guarda dos originais da documentação requerida para
a inscrição neste processo seletivo, podendo o Programa, a qualquer tempo, solicitar a
apresentação dos originais para conferência.

8.10. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla de quaisquer das normas definidas neste edital, bem
como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida neste processo seletivo.

8.11. A aprovação neste processo seletivo não implica na execução do projeto de pesquisa submetido
pelo(a) candidato(a) selecionado(a) como discente do Programa de Pós-graduação em Ciência da
Computação.

8.12. O(A) candidato(a) deverá manter atualizados o seu endereço (residencial e eletrônico) e telefone
na Secretaria do Programa, enquanto estiver participando do processo de seleção.

8.13. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas
do processo seletivo.

8.14. Compõem este edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Autodeclaração de Pertencimento;
b) ANEXO II – Certificados Substitutivos da Prova de Suficiência em Língua Estrangeira.
c) ANEXO III – Pontuação por critério de avaliação do Currículo Lattes/CNPq.
d) ANEXO IV – Temas/Áreas de Interesse por Linha de Pesquisa e Docentes.
e) ANEXO V – Formulário para Interposição de Recursos.

8.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria do Programa.

Goiânia, 21 de agosto de 2023.

Edital aprovado em reunião da Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Ciência da

Computação no dia 19/04/2023.

Edital aprovado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no dia 18/08/2023.

Edital publicado em 21/08/2023.

Prof. Dr. Fabrízzio Alphonsus Alves de Melo Nunes Soares

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação

Ciente:

Prof. Dr. Eliomar Araújo de Lima

Diretor do Instituto de Informática
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Anexo I

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO

Eu, _________________________________________________________, CPF

____________________________________, portador(a) do documento de identidade

______________________________, declaro, para o fim específico de atender à documentação

exigida pela Resolução CONSUNI 07R/2015 e aderir ao Edital do Processo Seletivo do Programa de

Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência da Computação da Universidade Federal de Goiás, em nível

de ( ) Mestrado ( ) Doutorado), me autodeclaro:

( ) pessoa negra (preta, parda)

( ) indígena

( ) pessoa negra quilombola ou integrante de Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs)

( ) pessoa em situação de migração forçada

( ) pessoa cigana

( ) mulher mãe ou tutor(a)

( ) pessoa trans (travesti e transexual)

( ) pessoa surda

( ) pessoa com deficiência

( ) outro, conforme previsto no edital (especificar: ___________________________ )

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao
ingresso no Programa, em procedimento que me assegure o contraditório e ampla defesa, ensejará o
cancelamento de minha matrícula na Universidade Federal de Goiás, sem prejuízo das sanções
penais eventualmente cabíveis.

________________, ____ de ______________ de ______.

_____________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)

Os documentos e/ou procedimentos necessários à comprovação da autodeclaração do(a) candidato(a)
de pertencimento a determinado grupo minorizado estão definidos nos Art. 2º, 2º-A; 2º-B, 2º-C; 2º-D e
2º-E da Resolução CONSUNI 07R/2015, sendo estes:
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● No caso de candidatos(as) indígenas, será preciso que o(a) candidato(a) apresente a
cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração
de pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local.

● No caso de candidatos(as) negros(as) (pretos(as), pardos(as)), será necessário que
o(a) candidato(a) passe pela avaliação de banca de heteroidentificação instituída pela
Diretoria de Ações Afirmativas da Secretaria de Inclusão da Universidade Federal de
Goiás (DAAF/SIN/UFG).

● No caso de negros(as) quilombolas, ou de candidatos(as) pertencentes aos demais
PCTs, será necessário que o(a) candidato(a) apresente declaração de pertencimento à
comunidade quilombola, ou às demais comunidades, e a certidão de autodefinição da
comunidade quilombola emitida pela Fundação Cultural Palmares, ou das demais
comunidades emitida por associação legalmente constituída.

● No caso de pessoa em situação de migração forçada, será necessário comprovar uma
das seguintes condições:

○ Condição de refugiado(a), por meio de certidão emitida pelo Comitê Nacional
Para os Refugiados – Conare;

○ Condição de solicitante de refúgio, comprovada pelo DPRNM – Documento
Provisório de Registro Nacional Migratório - ou documento equivalente emitido
pelo Departamento de Polícia Federal, de acordo com os procedimentos
regulamentados pela Lei Nº 9.474/97;

○ Condição de regularidade migratória, comprovada pela Carteira de Registro
Nacional Migratório (CRNM), ou protocolo de requerimento análogo emitido pelo
Departamento de Polícia Federal, com autorização de residência por tempo
determinado ou indeterminado, decorrente de acolhida humanitária ou outras
políticas de caráter humanitário do governo brasileiro.

● No caso de ciganos(as), a comprovação será realizada através de certificação étnica
emitida por associação legalmente constituída.

● A comprovação gestacional, ou a certidão de nascimento, ou o registro geral do(a)
filho(a) serão suficientes para certificação de mulheres mães, enquanto documento
oficial de guarda unilateral comprovará a condição de tutor(a).

● A autodeclaração da pessoa trans gozará da presunção relativa de veracidade e será
verificada por uma comissão instituída pela Diretoria de Mulheres e Diversidades da
SIN, DMD/SIN/UFG, que terá na sua composição pelo menos uma pessoa trans,
vinculada à comunidade da UFG ou não.

● No caso de candidatos(as) com deficiência será preciso que o(a) candidato(a) passe
pela avaliação de uma banca de verificação da condição declarada, com base nos
critérios vigentes ou com base em avaliação de cunho biopsicossocial organizada pela
Diretoria de Acessibilidade da SIN - DAC/SIN/UFG.
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Anexo II
Certificados Substitutivos da Prova de Suficiência em Língua Estrangeira.

Serão aceitos também para fins de comprovação de suficiência em língua estrangeira os certificados,
devidamente comprovados, dos seguintes testes/instituições, com as suas respectivas pontuações
mínimas, quando aplicável. Os certificados devem ser apresentados no momento da inscrição. Serão
considerados os testes/cursos cujos certificados foram emitidos há menos de três anos, a contar do
último dia do período de inscrição deste edital.

1. Certificados de Suficiência ou Proficiência em Língua Estrangeira (Inglês) fornecidos por
Centro de Avaliação de Suficiência em Língua Estrangeira (ou equivalente) das Instituições de
Ensino Superior Públicas, referente à língua inglesa, por exemplo, Certificados do CASLE
(Centro de Avaliação de Suficiência em Língua Estrangeira) da Faculdade de Letras / UFG -
nota mínima 6,0 (seis), dentre outras;

2. TOEFL (Test of English as Foreign Language)
a. IBT - pontuação mínima 50;
b. ITP - pontuação mínima 480;

3. TOEIC (Test of English for International Communication) - pontuação mínima 600;
4. Cambridge FCE (Cambridge First Certificate in English) ou Cambridge CAE (Certificate in

Advanced English) - pontuação mínima 160 pontos;
5. Cambridge English: Proficiency (CPE - Certificate of Proficiency in English) - Conceito

mínimo B1;
6. IELTS (International English Language Testing System) - pontuação mínima 4,5;
7. ECPE (Examination for the Certificate of Proficiency in English) - pontuação mínima 650;
8. TEAP (Test of English for Academic and Professional Purposes - área: -

Exatas/Tecnológicas ) - escore mínimo de 60 pontos;
9. DET (Duolingo English Test): mínimo de 90 pontos;
10. Certificado de curso de língua inglesa do Centro de Línguas da UFG, compreendendo até o

nível 5 completo.
11. Exame de suficiência em língua estrangeira aplicado pela PRPG - UFG, EDITAL PRPG/No.

09/2023, com a indicação “APROVADO”.

16



Anexo III
Pontuação por critério de avaliação do Currículo Lattes/CNPq

I - Atividades em pesquisa (Janeiro/2018-Outubro/2023)

Pontuação

Participação em projeto de pesquisa 2,0 pontos por projeto
(máximo 6,0)

Iniciação científica 5,0 pontos por ano

II - Produção científica (Janeiro/2018-Outubro/2023)

Pontuação

Artigo completo publicado em periódico com qualis índice restrito 10,0 pontos por item

Artigo completo publicado em periódico com qualis índice geral 6,0 pontos por item

Artigo completo publicado em periódico sem qualis 2,0 pontos por item
(máximo 4,0 pontos)

Trabalho completo publicado em conferência com qualis índice restrito 8,0 pontos por item

Trabalho completo publicado em conferência com qualis índice geral 4,0 pontos por item

Trabalho completo publicado em conferência sem qualis 1,0 ponto por item
(máximo 2,0 pontos)

Resumo expandido publicado em conferência 1,0 ponto por item
(máximo 2,0 pontos)

III - Formação complementar

Pontuação

Curso de Pós-Graduação stricto sensu 5,0 pontos por curso

concluído

IV - Outras atividades (Janeiro/2018-Outubro/2023)

Pontuação

Atividade de Docência 1,0 ponto por semestre letivo

(mínimo de 1 semestre letivo

e máximo de 8,0 pontos).

17



Monitoria 1,0 ponto por semestre letivo

(mínimo de 1 semestre letivo

e máximo de 8,0 pontos).

Disciplinas isoladas cursadas em programas de pós-graduação stricto

sensu no curso pretendido (mestrado ou doutorado) na área de ciências

exatas e engenharias com carga horária igual ou superior a 60 horas.

Será considerada a seguinte equivalência entre nota e conceito nos casos

em que o aproveitamento nas disciplinas estiver expresso em forma

numérica:

● 9,0 ≤ Nota ≤ 10,0: Conceito A

● 7,5 ≤ Nota < 9,0: Conceito B

Conceito A ou equivalente:

5,0 pontos

Conceito B ou equivalente:

3,0 pontos

Demais conceitos: 0 ponto

(máximo 10,0 pontos)

Observações:
1. O Currículo deverá ser apresentado no formato Lattes do CNPq (site: http://lattes.cnpq.br) e a pontuação

deve considerar a produção e atividades realizadas no período de 2018 a outubro de 2023.
2. Para itens com pontuação anual, será considerada a pontuação proporcional ao número de meses.
3. A nota será resultado da soma dos pontos de cada item e normalizada em relação à maior pontuação

obtida dentre os(as) candidatos(as) da mesma linha de pesquisa, com nota mínima 6,0.
4. Somente serão pontuados os itens que tiverem comprovação. Os comprovantes deverão ser numerados

e anexados, também em formato digital, com identificação da atividade conforme quadro acima.
5. Para artigos publicados, anexar ao PDF da documentação a primeira folha do artigo. Para artigos aceitos

ou no prelo, é necessário comprovar o aceite por meio de (i) carta do(a) editor(a) da revista com o aceite
em definitivo, e (ii) cópia da versão de revisão do artigo (provas) ou (iii) cópia de publicação antecipada
(“early view”, “online early”);

6. Será considerado qualis índice restrito os qualis CAPES de estratos A1, A2, A3 ou A4 e qualis índice
geral os qualis CAPES de estratos B1, B2, B3, B4 ou C, disponíveis em:

a. Qualis Periódicos (2017-2020): https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas
/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf

b. Qualis conferências (2017-2020): https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/
documentos/avaliacao/09012022_CLASSIFICACAODEEVENTOSPARA20172020.xlsx

7. Cada comprovante será pontuado de acordo com APENAS UM dos itens listados no quadro anterior.
8. Não colocar comprovantes que não são passíveis de pontuação segundo quadro constante neste

documento.
9. Não serão pontuados comprovantes sem o nome do candidato ou período (quando for o caso).
10. Não serão consideradas como disciplinas isoladas, aquelas cursadas como aluno(a) regularmente

matriculado(a) em programa de pós-graduação stricto sensu, previamente ou concomitantemente ao
processo seletivo.
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Anexo IV
Temas/Áreas de Interesse por Linha de Pesquisa e Docentes

Fundamentos de Computação

Docente Tema Vagas no Curso

Erika Morais Martins
Coelho

Algoritmos e complexidade computacional;
Convexidade em Grafos;
Conjuntos Dominantes e independentes;
Coloração;
Partições em grafos.

Mestrado

Hebert Coelho da Silva

Algoritmos e teoria de grafos:
Coloração;
Convexidade;
Partições em grafos;
Teoria da Computação: Classes de Complexidade,
Análise de Algoritmos.

Mestrado

Julliano Rosa Nascimento

Algoritmos, teoria dos grafos e complexidade
computacional:
Convexidade;
Atribuição de papéis;
Problemas de modificação em grafos;
Partições em grafos;
Complexidade parametrizada.

Mestrado

Márcia Rodrigues
Cappelle Santana

Algoritmos e teoria de grafos:
Conjuntos dominantes e separadores;
Convexidade e coloração;
Complexidade parametrizada;

Mestrado e
Doutorado

Metodologias e Técnicas de Computação

Docente Tema Vagas no Curso
Leonardo Andrade
Ribeiro

Gerência de dados: integração, limpeza e processamento
de grandes volumes de dados. Mestrado

Renato de Freitas
Bulcão Neto

Educação em Engenharia de Requisitos; Engenharia de
Requisitos para Internet das Coisas; Engenharia de
Requisitos para Inteligência Artificial.

Mestrado

Valdemar Vicente
Graciano Neto

Cidades inteligentes, arquitetura de software, simulação
de sistemas, sistemas de sistemas, engenharia de
software para agronegócio, sistemas de Informação.

Mestrado e
Doutorado
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Sistemas de Computação

Docente Tema Vagas no Curso

Antonio Carlos de
Oliveira Junior

Redes Sem Fio; 5G/6G; Internet das Coisas (IoT) -
Cidades Inteligentes e Agro/Indústria 4.0; Redes
Inteligentes (utilizando técnicas de Inteligência Artificial /
Machine Learning).

Mestrado e
Doutorado

Fábio Moreira Costa
Middleware e plataformas para cidades inteligentes,
gêmeos digitais, internet das coisas, computação em
nuvem e Web 3.0.

Mestrado

Flávio Henrique Teles
Vieira

Inteligência Artificial Aplicada a Redes de
Comunicação, Gêmeos Digitais Utilizando Redes
5G/6G, Navegação Autônoma Utilizando Redes
5G/6G.

Mestrado e
Doutorado

Kleber Vieira Cardoso Redes Sem Fio.
Mestrado e
Doutorado

Sand Luz Corrêa
Eficiência Energética em Redes Móveis de Próxima
Geração (5G e 6G);
Aplicações Avançadas para Redes 5G Privadas.

Mestrado e
Doutorado

Sérgio Teixeira de
Carvalho

Jogos Digitais e Gamificação; Blockchain e contratos
inteligentes; Internet das Coisas aplicada à saúde;
Computação aplicada à Saúde.

Mestrado e
Doutorado

Vinicius da Cunha
Martins Borges

Redes Sem Fio de Próxima Geração (5G e 6G); Internet
das Coisas (IoT); Softwarização de Redes (SDN / NFV);
Blockchain, Inteligência Artificial Aplicada em Redes.
Comunicação dispositivo a dispositivo (D2D).

Mestrado

Wellington Santos
Martins

Algoritmos paralelos, implementações e Aplicações;
Inteligência Artificial, Aprendizado de Máquina; Mestrado
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Sistemas Inteligentes e Aplicações

Docente Tema Vagas no Curso

Anderson da Silva
Soares Fundamentos e aplicações de redes neurais profundas.

Mestrado e
Doutorado

Arlindo Rodrigues
Galvão Filho

Deep Learning aplicado ao Processamento de Linguagem
Natural; Visão computacional aplicado a imagens
Multi/Hiperespectrais.

Mestrado e
Doutorado

Celso Gonçalves
Camilo Junior Inteligência Artificial Aplicada a Problemas Reais Mestrado

Deller James Ferreira
Inteligência Artificial Aplicada à Educação.

Mestrado

Deborah Silva Alves
Fernandes

Processamento de Linguagem Natural / Machine
Learning aplicada à dados de redes sociais e internet,
Interação Humano Computador e Visão Computacional

Mestrado

Fabrízzio Alphonsus
Alves de Melo Nunes
Soares

Visão Computacional; Aprendizado de Máquina,
Inteligência Artificial, Interação Humano Computador,
Acessibilidade.

Mestrado e
Doutorado

Gustavo Teodoro
Laureano Visão Computacional / Sistemas Robóticos Inteligentes Mestrado

Hugo Alexandre Dantas
do Nascimento Otimização Interativa e Visualização de Informações Mestrado

Luciana de Oliveira
Berretta

Realidade Virtual, Interação Humano Computador,
Tecnologias Assistivas Mestrado

Nádia Félix Felipe da
Silva

Processamento de Linguagem Natural / Machine
Learning

Mestrado e
Doutorado

Rogerio Lopes Salvini
Mineração de Dados e Aprendizado de Máquina;
Aprendizado Relacional (Programação Lógica Indutiva);
Aplicações em Problemas Reais Multi e Interdisciplinares.

Mestrado e
Doutorado

Ronaldo Martins da
Costa

Inteligência Artificial e Visão Computacional com
aplicação de algoritmos de Machine Learning e Redes
Neurais Profundas para: 1) Avaliação de imagens
médicas no apoio ao diagnóstico; 2) Avaliação de
imagens para o desenvolvimento de soluções voltadas ao
Agronegócio.

Mestrado e
Doutorado

Telma Woerle de Lima
Soares Aprendizado por reforço, metaheurísticas

Mestrado e
Doutorado
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Anexo V
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS2

 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

INDIQUE NESTE CAMPO NOME COMPLETO, LINHA DE PESQUISA E O NÍVEL AO QUAL SE CANDIDATOU:

 
INDIQUE NESTE ESPAÇO PARA QUAL ETAPA DO PROCESSO SELETIVO SE INTERPÕE O PRESENTE
RECURSO (Exemplo: Resultado Preliminar/Final da Prova de Suficiência Língua Estrangeira):

 
INDIQUE NESTE ESPAÇO, OBJETIVAMENTE, OS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM O PRESENTE RECURSO (SE
NECESSÁRIO, ACRESCENTAR LINHAS).

 
LOCAL E DATA:

Assinatura do(a) Candidato(a)

 
CONTATO:

Indique seu e-mail de contato

E-mail para envio: selecao.ppgcc@ufg.br

2 Este recurso deve ser encaminhado para o e-mail informado (assinado e digitalizado).
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